Acordo de Complementacdo Econdmica N. °© 43 (ACE-43): Brasil-Cuba
Historico

Brasil e Cuba assinaram, em 22 de dezembro de 1999, o Acordo de Complementacéo
Econdmica n° 43. Trata-se de um acordo de preferéncias tarifarias fixas que nao
abrange todo o universo tarifario.

A Declaracao de Cdérdoba - documento final da 302 Reuniéo de Cupula do Mercosul,
encerrada no dia 21 de julho de 2006 na cidade argentina de mesmo nome - trouxe
como novidade um acordo de complementacéo econdmica entre Cuba e o bloco sul-
americano.

Com o acordo, ainda em vias de protocolizacdo na ALADI - Associacdo Latino-
Americana de Integracao, ficou estabelecido que os produtos cubanos terdo acesso
preferencial aos mercados dos paises-membros e vice-versa.

Cronogramas de Desgravacéo Tarifaria
Informagdes adicionais sobre as preferéncias vigentes poderéo ser obtidas no Sistema

de Informacdes de Comércio Exterior da ALADI , no endereco eletrbnico
http://200.40.42.222/sii/menupagsinternas/marcossii.htm

Para consulta de preferéncias, é necessario que o produto esteja classificado na
Nomenclatura da Associacdo Latino-Americana de Integracdo — Naladi/SH.

Aos produtos que ndo constarem de seus anexos deve ser aplicada a preferéncia
oferecida pelo Acordo de Preferéncias Tarifarias Regional N° 4 — APTR 04, conforme
tabela abaixo:

Pais Beneficiario

Colémbia, Chile,

Pais Outorgante i i
< Ealivia, Paraguai Equadar Cuba, Uruguai e Feru .ﬁ.rgentlrja: Brasil
& MEgico
Yenezuela

Balivia, Paraguai 249 20% 129% B% a%
Equador 24% - 12% 0% 8%
Colambia, Chile, Guba, 4% 2% 20% 10% 12%
Uruguai e Wenezuela
Feru 15% 4% 10% - 5%
Argentina, Brazil e México 48% 40% 28% 14% 20%

Bolivia e Paraguai, paises de Menor Desenvolvimento Econdmico Relativo, tém direito
a um acréscimo de 20% sobre as preferéncias tarifarias outorgadas.

Itens constantes das listas de excecao de cada pais — membro (arquivo abaixo) ndo
tém o beneficio da preferéncia tarifaria.



